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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
121/2019

Matéria: PL 40/2019
Ementa: CONSTITUCIONAL E MUNICIPAL. 
PROJETO DE LEI. AUTORIA DO PREFEITO 
MUNICIPAL INSTITUI O PLANO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL (PMDR). COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA PARA A MATÉRIA DO 
MUNICÍPIO DE CARAZINHO. INICIATIVA 
LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA. REQUSITO PREENCHIDO. 
IMPOSIÇÃO DE ÔNUS AO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL EXECUÇÃO QUE 
FICA CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO 
DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS (PPA, LDO, 

FUNÇÃO
DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR DA 
POPULAÇÃO RURAL. BENS JURÍDICOS 
CONSTITUCIONALMENTE TUTELADOS. 
ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL COM 
RESSALVA

LOA). SOCIAL,

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante a 
esta Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, em seus aspectos 
constitucionais e legais, acerca do projeto de lei n° 40, de 16 de maio de 2019, de autoria 
do Chefe do Poder Executivo, que Institui o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - 
PMDR do Município de Carazinho.

Os motivos foram apresentados.

E o relato.

O projeto de lei é composto por apenas dois artigos. Institui, em 
seu art. 1o, o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural (PMDR). Prevê, em seu art. 2o, 
que vigorará a partir de sua publicação. É em seu anexo que consta, de fato, a íntegra do 
plano. O sumário do mesmo é, assim, distribuído: a) apresentação; b) justificativa e 
fundamento legal; c) identificação e caracterização do Município (dados históricos, 
geográficos, sociais e económicos); d) procedimentos metodológicos; e) diagnóstico do 
Município de Carazinho, com foco no rural (económico, ambiental, populacional, 
educacional, saúde, cultura e lazer, organizacional, infraestrutura, setor produtivo agrícola 
e não agrícola; f) plano de ação a partir dos pontos fracos encontrados; g) mecanismos de 
acompanhamento e avaliação.

Segundo a exposição de motivos:
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O presente projeto visa disciplinar e orientar o Desenvolvimento Rural de nosso 
Município, pensando ainda, em viabilizar o recebimento de recursos de diversas 
outras Esferas de Governo, principalmente do Governo Federal, que exige a 
criação e aprovação do referido Plano.

A competência material é do Município de Carazinho, por envolver 
nítido interesse local1. A iniciativa legislativa, da mesma forma, está correta, já que a 
matéria é privativa do Prefeito Municipal2.

O instrumento utilizado, do mesmo modo, está certo, já que a 
proposição não envolve matéria que deva ser veiculada mediante projeto de lei 
complementar3.

No mais.

A despeito de a Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB) reservar ao Poder Público Municipal, precipuamente, a política de 
desenvolvimento urbano, cujo instrumento básico é o plano diretor, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, os municípios assumem um importante papel, 
também, na implantação da política de desenvolvimento rural, cujo objetivo principal não 
deixa de ser, da mesma forma, o cumprimento da função social e o bem-estar de seus 
habitantes4.

1 (CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 (LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da 
administração pública;
IV • matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou 
subvenções.
3 (LOM): Art, 28. Serão objeto de lei complementar:
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V • Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;
VIII - Lei instituidora da guarda municipal;
IX • demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.
§ 1° Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de 
Vereadores.
§ 2o As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da 
publicação dos projetos.
4 (CRFB): Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.
§ 1o O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade expressas no plano diretor.
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Sobre política agrícola, dispõe a CRFB que:

Art. 187. A política agricola será planejada e executada na forma da lei, com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 
rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de 
transportes, levando em conta, especialmente:
I - os instrumentos crediticios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 
comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e â tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII • a eletrificação rural e irrigação;
VIII * a habitação para o trabalhador rural.
§ Io Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 
agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2o Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Os objetivos específicos do PMDR, em estudo, por sua vez, são: a) 
identificar as vulnerabilidades do Município, especialmente aquelas ligadas à produção 
rural, à produção agroindustrial, ao turismo no espaço rural e ao desenvolvimento 
qualificado do ambiente natural e rural; b) envolver a comunidade e os agentes de 
interesse, bem como envolver o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 
garantindo a participação dos diversos segmentos da sociedade no PMDR; c) identificar 
os pontos fortes e fracos do âmbito rural do Município; d) realizar um Plano de Ação 
baseado na metodologia 5W2H para ações de curto, médio e longo prazo, potencializando 
positivamente o desenvolvimento rural do município.

Já na apresentação do PMDR, é destacado que:

O presente plano foi elaborado por profissionais multidisciplinares das áreas de 
gestão e engenharia agronómica da empresa Paza e Ortolan Assessoria 
Empresarial Ltda. Contou-se, ainda, com a participação ativa dos membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural em algumas etapas do 
dimensionamento e elaboração deste. De forma prática, Secretaria Municipal de 
Agricultura, EMATER/ASCAR, Sindicatos (Sindicato Rural e Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais), Cooperativa Agrícola (COTRIJAL), Instituições Financeiras

§ 3o As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.
§ 4o É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei especifica para área incluída no plano diretor, exigir, 
nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que 
promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados 
o valor real da indenização e os juros legais.
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco 
anos. ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1o O titulo de dominio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos 
independentemente do estado civil.
§ 2o Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3o Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
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(Banco do Brasil e CRESOL), Associações (UCAPI e APAST), representante da 
Feira do Produtor de Carazinho e produtores rurais também membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, colaboraram com informações 
para o PMDR.

Contata-se, ainda, que, o PMDR se desenvolveu a partir de uma 
pesquisa qualitativa e quantitativa, mediante entrevistas em profundidade com integrantes 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e com integrantes de grupos focais e 
mediante a coleta de dados das mats variadas fontes (bibliografias, sites, estatísticas 
oficiais e etc.) (folha 31).

Além do mais, a partir disso, vê-se que puderam se evidenciar os 
pontos fracos dos mais diversos segmentos voltados ao rural (económico; ambiental; 
populacional; educacional, saúde; cultura e lazer; organizacional; infraestrutura e produtivo 
agrícola e não agrícola), para a consequente fixação dos objetivos e metas que sustentam 
o presente Plano de Acão. este baseado no método 5W2H5.

De mais a mais, por impor ónus ao Poder Público Municipal, curial 
que a implantação do Plano observe as normas de responsabilidade na gestão fiscal. 
Nesse sentido, aliás, em sua justificativa, consta que o PMDR está previsto no PPA 
2018/2021 e já era uma das metas para o ano de 2018 (fl. 9). Sem embargo dessa 
informação, nunca é demais lembrar, contudo, que a sua efetiva aplicação fica 
condicionada, ainda, a sua compatibilidade com a LDO e LOA do correspondente 
exercício6.

É a fundamentação.

POR TAIS RAZÕES e sem mais delongas, opino pela viabilidade 
técnico-jurídica do PL n° 40/2019, com a ressalva de que a efetiva implantação das metas 
do PMDR que importem em ónus ao erário fica condicionada à comprovação de 
compatibilidade com as leis orçamentarias (PPA, LDO e LOA) do exercício 
correspondente.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 04 de junho de 2019.
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Luís Fernarw
Procurador do I 

Matricu 
OAB/Rj!

5 O método 5W2H é explicado na página 32 do anexo do PL n° 40/2019.
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